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Art. 19- Fica instituída a Bandeira da Universidade 
do Espírito Santo, considerando-se como padrão o modelo composto de con
formidade com as especificações e regras básicas estabelecidas no Proje
to constante do Processo n9 816/79.

Art. 29— Revogam-se as disposições em contrário.

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e

APROVANDO o Projeto elaborado pelo Professor Mauro 
Starling, desta Universidade, constante do Processo n9 816/79- 
Mensagem n9 02/79,


